INDICAÇÃO Nº 
1342
, DE  2004 

I N D I C O, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a criação, na estrutura da Polícia Civil, do Departamento  de Investigações sobre Crimes contra o Consumidor – DECON, com as seguintes características:

1. Órgão de execução da Delegacia Geral de Polícia.

2. Estrutura: classificadas como Classe Especial as Divisões subordinadas à diretoria do Departamento e  as Assistências Policiais e as Delegacias de Polícia, compreendendo:

2.1. Diretoria, com Assistência Policial;

2.2. Divisão de Investigações sobre Crimes nas Relações de Consumo de Produtos , com Assistência Policial, 1ª e 2ª Delegacias de Polícia;

2.3. Divisão de Investigações sobre Crimes nas Relações de Mercado, Propaganda Enganosa, Uso Indevido de Criações e Inventos industrializados, Marcas e assemelhados, que prejudiquem os consumidores, com Assistência Policial, 1ª e 2ª Delegacias de Polícia;

2.4. Divisão de Investigações sobre Crimes nas Relações de Consumo de Serviços, Financeiras e Assemelhadas, de Saúde Pública e Habitação   com Assistência Policial, 1ª, 2ª e 3ª  Delegacias de Polícia;

2.5 Divisão de Investigações sobre Crimes contra o Meio Ambiente, com Assistência Policial,1ª, 2ª e 3ª Delegacias de Polícia;

2.5. Divisão de Investigação de Crimes contra a Economia Popular, com Assistência Policial, 1ª e 2ª Delegacias de Polícia;

2.6. Divisão de Investigação de Crimes contra a Fazenda Pública, com Assistência Policial, 1ª e 2ª Delegacias de Polícia;

2.7. Divisão de Investigação de Crimes Funcionais, com Assistência Policial, 1ª, 2ª e 3ª Delegacias de Polícia

2.8. Serviço de Administração, com Seções de Finanças, Pessoal, Comunicação Administrativa e de Administração de Sub-frota.

3. Atribuições:

3.1. Departamento: executar a polícia judiciária, administrativa e preventiva especializada, relativa às infrações penais contra os direitos do consumidor e as relações de consumo e afins;

3.2. Assistências policiais: assistir o Delegado de Polícia Diretor no desempenho de suas funções;

3.3. Divisões: serviço administrativo geral, orientar, fiscalizar e executar as atividades de polícia judiciária, preventiva e especializada previstas na legislação da matéria, dentro de suas especialidades;

3.4. Autoridades Policiais: dirigir e executar as atividades do órgão, exercer pessoalmente a fiscalização quanto aos aspectos formal, de mérito e de técnicas empregadas pelos subordinados, representar ao superior hierárquico às necessidades do órgão. 

JUSTIFICATIVA

O Estado de São Paulo foi pioneiro na criação de delegacias de polícia especializadas na defesa dos direitos dos consumidores. 

Em 1983, com quase seis anos de antecedência em relação à promulgação do Código de Defesa do Consumidor, e ainda no ambiente institucional não democratizado pela Constituinte de 1988, o Governador do Estado, através do Decreto nº 20.872, de 15 de março, que fixou a estrutura básica da Polícia Civil, criou o Departamento Estadual de Polícia do Consumidor – DECON, como órgão de execução da Delegacia Geral de Polícia.

Em seu artigo 10, esse Decreto estabelece na estrutura do DECON, as Divisões de Investigações sobre Crimes contra a Economia Popular, sobre Crimes contra a Saúde Pública e o Meio Ambiente, sobre Crimes contra a Fazenda e sobre Crimes Funcionais (no âmbito da Administração em geral, exceto aqueles submetidos às Corregedorias), cada uma com duas Delegacias.
Tinha como atribuição básica executar a polícia judiciária relativa às infrações penais nas áreas das respectivas Divisões Especializadas.

Com Delegacias instaladas na Região Metropolitana da Grande São Paulo, nas demais localidades do Estado as atribuições do DECON eram exercidas pela autoridade policial respectiva, mediante solicitação ou determinação da autoridade superior.

Em 1995, através do Decreto nº 39.948, que reorganizou a Delegacia Geral de Polícia, o DECON, embora mantendo a mesma estrutura, passa a denominar-se Departamento de Polícia do Consumidor.

Em 1990, é promulgada a Lei Federal nº 8078, que dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras providências e se constitui num dos mais avançados Códigos de Defesa do Consumidor, no Mundo.

Para a elaboração dessa legislação, cujo projeto de lei foi relatado pelo então Deputado Federal Dr. Geraldo Alckmin, hoje eminente Governador de nosso Estado, as experiências do DECON paulista foram de grande valia.

Tanto assim, que o Código estabelece claramente a necessidade de existirem delegacias especializadas nos Estados Federados, como instrumentos para executar a polícia judiciária no caso das infrações penais, e institui o sistema nacional de defesa do consumidor, dando atribuições aos PROCONs, ao Ministério Público e à Polícias Civil.

O Código define os direitos básicos do consumidor, classifica as relações de consumo em dois grandes modos, produtos e serviços, e define como infrações penais todas aquelas que representem ameaça à saúde,  à segurança e ao bem estar do cidadão, tipificadas no âmbito da política e do sistema nacional de defesa do consumidor.

“Art. 4º - A Política Nacional de Relações de Consumo tem por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o respeito à sua dignidade, saúde e segurança, a proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da sua qualidade de vida, bem como a transparência e a harmonia das relações de consumo, atendidos os seguintes princípios:

.......................................................................................................

VI – coibição e repressão eficientes de todos os abusos praticados no mercado, inclusive a concorrência desleal e utilização indevida de inventos e criações industrializadas, marcas e nomes comerciais e signos distintivos, que possa causar prejuízos aos consumidores;

Art. 5º - Para a execução da Política Nacional das Relações de Consumo, contará o Poder Público com os seguintes instrumentos, entre outros:

.......................................................................................................

III – criação de delegacias de polícia especializadas no atendimento dos consumidores vítimas de infrações penais de consumo;

.....................................................................................................

Art. 6º - São direitos básicos do consumidor:

I – a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas no fornecimento de produtos e serviços consideradas perigosas ou nocivos;

......................................................................................................

IV – a proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas ou impostas no fornecimento de produtos e serviços;”

A tipificação dos crimes contra as relações de consumo, sem prejuízo do disposto no Código Penal, e que demandam a ação das delegacias especializadas em polícia do consumidor, está definida nos artigos 61 a 75, do Código.

“Art 61 – Constituem crimes contra as relações de consumo previstas neste Código, sem prejuízo do disposto no Código Penal e leis especiais, as condutas tipificadas nos artigos seguintes.

Art. 62 – Omitir os dizeres ou sinais ostensivos sobre a nocividade ou periculosidade de produtos, nas embalagens, nos invólucros, recipientes ou publicidade.

.......................................................................................................

Art. 63 – Deixar de comunicar à autoridade competente e aos consumidores a nocividade ou periculosidade de produtos cujo conhecimento seja posterior à sua colocação no mercado.

.......................................................................................................

Art. 65 – Executar serviço de alto grau de periculosidade, contrariando determinação de autoridade competente.

.......................................................................................................

Art. 66 – Fazer afirmação falsa ou enganosa, ou omitir informação relevante sobre a natureza, característica, qualidade, quantidade, segurança, desempenho, durabilidade, preço ou garantia de produtos e serviços.

........................................................................................................

Art. 67 – Fazer ou promover publicidade que sabe ou deveria saber ser enganosa ou abusiva.

......................................................................................................

Art. 68 – Fazer ou promover publicidade que sabe ou deveria saber ser capaz de induzir o consumidor a se comportar de forma prejudicial ou perigosa à sua saúde e segurança.

........................................................................................................

Art. 69 – Deixar de organizar dados fáticos, técnicos e científicos que dão base à publicidade.

........................................................................................................

Art. 70 – Empregar, na reparação de produtos, peça ou componentes de reposição usados, sem autorização do consumidor.

......................................................................................................

Art. 71 – Utilizar na cobrança de dívidas, de ameaça, coação, constrangimento físico ou moral, afirmações falsas, incorretas ou enganosas ou de qualquer outro procedimento que exponha o consumidor, injustificadamente, ao ridículo ou interfira com seu trabalho, descanso ou lazer.
.....................................................................................................

Art. 72 – Impedir ou dificultar o acesso do consumidor às informações que sobre ele constem em cadastros, bancos de dados e fichas de registro.

...................................................................................................

Art. 73 – Deixar de corrigir imediatamente as informações inexatas sobre o consumidor que constem em cadastros, bancos de dados e fichas de registro.
.......................................................................................................

Art. 74 – Deixar de entregar ao consumidor o termo de garantia adequadamente preenchido e com especificação de seu conteúdo.”
Com a total reestruturação da Polícia Civil, fixada pelo Decreto nº 44.448, de 24 de novembro de 1999, passam a existir como órgãos de execução nove Departamentos de Polícia Judiciária, com distribuição geográfica pelo Estado (DECAP; DEMACRO; DEINTER 1 A 7)  e três Departamentos Especializados de Polícia Judiciária, de abrangência Estadual (DEPATRI, posteriormente DEIC, DHPP e DENARC).

O DECON é extinto e suas atribuições de polícia judiciária distribuídas às unidades policiais dos órgãos de execução de polícia territorial, considerada a competência pelo lugar da infração.

“Artigo 41 – Ficam extintas as seguintes unidades:

......................................................................................................

III – Departamento de Polícia do Consumidor – DECON, seu Serviço Administrativo e Assistência Policial e as seguintes unidades: Divisão de Investigações sobre infrações contra a Economia Popular, Divisão de Infrações contra a Saúde Pública e ao Meio Ambiente, Divisão de Investigações sobre Crimes Funcionais e as Delegacias de Polícia Correspondentes;

......................................................................................................

Parágrafo único – Os procedimentos de polícia judiciária em tramitação serão redistribuídos às unidades policiais dos órgãos de execução de polícia territorial, considerada a competência pelo lugar de infração.”

De 1999 até esta data a experiência tem demonstrado que os órgãos não especializados de execução, de base territorial, não estão substituindo a contendo o DECON.   

Assim, as sanções às infrações de caráter administrativo, previstas nos artigos 55 a 60 do CDC a serem analisadas e punidas através das ações dos PROCONs, estão sendo devidamente implementadas. Da mesma forma, as investigações e a defesa dos direitos do consumidor de caráter coletivo ou difuso, estão sendo devidamente acionadas pela ação do Ministério Público. Tudo nos termos do Código.

São exemplos as ações do PROCON/SP quanto à telefonia fixa, e do MPE quanto aos desmanches (que podem ser capitulados no artigo 70) e sobre a Pirataria.

 Porém, quando o consumidor é individualmente lesado, ou há uma ocorrência específica que demande investigações referentes a infrações tipificadas como crimes e passíveis de sanções penais, previstas  nos artigos 61 a 75 do Código, não tem o respaldo adequado já que o Estado ficou desaparelhado em função da extinção do DECON, feita em 1999.

Isso ocorre porque a matéria atinente ao direito do consumidor é muito específica e, nem sempre, o delegado de plantão na unidade de execução geral, de caráter territorial, está em condições de atender.

Esta lacuna não pode persistir, num Estado onde o pioneirismo na instituição de uma unidade especializada em Polícia do Consumidor serviu de modelo para vários países, por ser um dos mais modernos serviços.

É urgente a recriação do Departamento de Polícia do Consumidor para que seja cumprida a determinação legal prevista na Lei Federal nº 8078/90 e para dar ao cidadão maior segurança nas relações de consumo.

Ninguém melhor que o Senhor Governador Geraldo Alckmin, relator do histórico projeto de lei que resultou no Código de Defesa do Consumidor, para compreender o alcance da carência provocada pela desativação do DECON e decretar, com urgência, a sua re-instalação.

Todavia, considerando que as antigas atribuições e divisões, previstas quando da criação do DECON, em 1983, respondiam à necessidade social anterior a promulgação do CDC e, por isso, contemplando áreas de atuação hoje mais condizentes com outros órgãos da polícia judiciária, propomos que a recriação do Departamento se dê em moldes mais conformes ao disposto na Lei Federal nº8078/90 e ao Decreto nº 44.448/99. 

Considerando, finalmente, que a matéria, de competência exclusiva do Senhor Governador, é de grande importância social, apresentamos a presente Indicação, para que o DECON seja instalado imediatamente.

Sala das Sessões, em

Deputado Romeu Tuma - PPS
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